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O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1637/2021, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a limpeza de imóveis 
na área urbana do Município e dá 
outras providencias”.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Zacarias 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Os proprietários ou detentores de imóveis 
edificados ou não, no perímetro urbano deste Município, 
deverão proceder à limpeza e respectiva conservação 
dos mesmos, bem como do correspondente calçamento.

§1º - A Prefeitura Municipal notificará os proprietários 
a efetuarem a limpeza necessária, no prazo de quinze 
(15) dias, contados da notificação.

§2º - Decorrido esse prazo, sem que o proprietário 
ou detentor tenha feito à limpeza de seu imóvel, a 
Municipalidade o fará e cobrará do mesmo o valor de R$ 
1,00 (um real) por metro quadrado”, considerada como 
base de cálculo a área total do imóvel beneficiado pela 
limpeza, corrigidos anual e monetariamente pelo índice 
IPCA-IBGE, exceto com relação a limpeza do calçamento, 
cujo calculo terá como base a área total do mesmo.

§3º - O proprietário do terreno será NOTIFICADO, 
pessoalmente ou por edital, para pagamento do custo total 
da execução dos serviços de limpeza, roçada, remoção 
de entulho e lixo, no prazo de 08 (oito) dias sob pena de 
inscrição em dívida ativa e protesto do título.

§4º - A fiscalização do disposto neste artigo ficará a 
cargo da Divisão de Vigilâncias do Município a qual terá 
atribuição conjunta com outros órgãos municipais.

Art. 2º. Para efeitos desta Lei, entende-se por limpeza 
de terrenos:

I – A capinagem mecânica e/ou manual, roçagem do 
mato manual e/ou mecânica, eventualmente crescido no 
terreno;

II – Remoção de detritos, entulhos e lixos que estejam 
depositados no terreno baldio.

Parágrafo único. Fica proibido o emprego de fogo 
como forma de limpeza na vegetação, lixo ou de quaisquer 
detritos e objetos, nos imóveis edificados e não edificados.

Art. 3º - Qualquer munícipe poderá reclamar, via 
Ouvidoria Pública a existência de terrenos baldios que 
necessitem de limpeza.

Art. 4º - As demais disposições serão regulamentadas 
por Decreto.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
em especial a Lei nº 456/2003.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos dezoito (18) dias do mês de fevereiro (02) do 
ano de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no setor de Expediente do 
Município de Zacarias, na data supramencionada.

ADILSON LOPES TEIXEIRA 

Responsável pelo expediente       

JAQUELINE POLIZEL DE LIVEIRA

Procuradora Jurídica

LEI Nº 1638/2021, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Revoga “in totum‟ a Lei Municipal n° 
1.593, de 17 de abril de 2020 e dá 
outras providências”.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Zacarias 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Por força da presente lei, fica REVOGADA “in 
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totum” a Lei nº 1.593, de 17 de abril de 2020, que altera 
e acrescenta dispositivo à Lei nº 1.280/2015 que dispõe 
sobre a Autorização do Poder Executivo para Outorgar 
Concessão Administrativa relativa a Bem Público 
Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, ao dezoito (18) dias do mês de fevereiro (02) do 
ano de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no setor de Expediente do 
Município de Zacarias, na data supramencionada.

ADILSON LOPES TEIXEIRA 

Responsável pelo expediente

JAQUELINE POLIZEL DE LIVEIRA

Procuradora Jurídica

LEI Nº 1639/2021, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras 
providências

Heder Jean Bruno de Oliveira, Prefeito do Município 
de Zacarias, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um 
crédito adicional especial na importância de R$ 107.000,00 
(cento e sete mil reais) distribuídos as seguintes dotações:
Suplementação (+) 107.000,00

02	 06	01	 Setor Serviços Públicos

316	 15.452.0007.1002.0000OBRAS, ADAPTAÇÕES E 
OU REFORMA

107.000,00	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R.: 00100	 01	TESOURO

100042	 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro: 107.000,00

Artigo 3o.- Fica autorizado a suplementação de 
dotação se necessário.

Artigo 4o.- Para efeito do crédito adicional de que trata 
a presente lei, fica alterado o PPA e a LDO vigente.

Artigo 5o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, ao dezoito (18) dias do mês de fevereiro (02) do 
ano de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no setor de Expediente do 
Município de Zacarias, na data supramencionada.

ADILSON LOPES TEIXEIRA 

Responsável pelo expediente

JAQUELINE POLIZEL DE LIVEIRA

Procuradora Jurídica
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